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RO Di:

59.319.853/0001-33
MATRIZ
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$I-UDIO FB ARQUITETURA Li ÜA

(NCrl/[ DE Fr\i'J rTrSlt,)

STUDIO FB ARQUITETURA
PORTE

ME

v,

DATA DE ABERTURA

06l0u2a25

DA ATIVIDADE PRINCii:]A.I

71.11-1-00 - Serviços de arquitetura (Dispensadir *i

5i-CU,'r!-t;,iii,\S
ü8.22-6-00 - Gestão e adminisríaçáo da propriedadé imobiliária (Dispensa<la *)

71.19-7-03 - Serviços de desettlrr: têcnico relacicrrados à arquitetura e engenhaÍia (Disperrsada *)

14.10-2-02 - Design de interiores (Dispensacia *i

I.IUMI.:RC

550

E DAS A

)URÂDOURO

.àV ANTONIO CARLOS SArüPAiÜ iliARQUE§

CEP

44.062-850

E

F Et-Lt PEBRITO.ARQ@GMAt L. ü O Ni

COMtTuEMENfO

CASA 297

iUUi.llCrPiO

FEIRA DE SANTANA

TELEFCNE

(75) 8174-1745

DATA DA Slt IJAÇAO CADAS f RAL

oilazt2025

UF

BA

DE CADASTRAL

i") /i drspensa de alvarás e //cenÇas c dircito de erit!)tcerr;dr;.oc)r
i,-ii'ttio de 2019, ou da legislaçãc propria ofiçâtfiirlliacla ü,)
iüs;?i)/rSâ bilrdade quanto as aliv;cJade s ciíSpü/)Saoas

f DAIA DAsflm ESÍ,r.r r I
l':****** _ _l

V
que alenrJe aos requisitos consÍanfes na Resolução CGS|M rtr 51 , de 11 de
üGS/M írelos enÍes federativos, não tendo a Receita f'ecteral qualquer

;:,ijrovado pela lnstrução Norrrrativa RFB rro 2.'l 19, de 06 de dezembro de 2022.

lirritido no dia 06/02/2025 às i5:51:5$ (darta c irora de Brasília). Página'. 111
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i:f l-r-il'L:

IN íCIC

ü1 lLici ).A23 /'\ á tf\ t at^^ftt ,i/UtJ/ .aUlJ

üürJ"i rU DO PROGRAMATICO

I irrtrc'Eii.iÇão
2 Sisterrrars de água fria e quente
3. Ai.ri.rsi.ecimento e barrilete
,1. EsE,,ii> sanitário
5 i\gu,rs pluviais
o. Pisi;i ri a i fiitr ago[i^r, ÉtQLi€Cimento e lr ici rorr r,;r S :rir güÍ-Í1
.' i'tCi:...,r i rentaçiÍO
(-' Ll.)r,it-.i t:O adiCt.,,ttal
q ,.- l i ;,, ri.iuiir:rJ i'cálcr-,it'.s e ciinteli::i,.;nhrt irri,i _;l

t-,

R[ü|SI-RÜ Üt ÜÜNCLUSÃÜ DE CUI?SO

üt-.r ÍtSti

I-it-"'ri I i ijrojcios hidro.ssarritárics resiclenciais

CÜ iu C LLJ SAÜ

CODIGO

ml3Ívz

v CARGA i{ORÁRI,A

"120 hcr-as

FREQUÊwCrn

100?"

vrÉotA flNAL
'10.01)

REGISTRO

'i
i ;i

,l'j',

i

F:abricio Ferreira

Ii igenheiro Responsável
üRF.A 5ü(),277 .2980

W#ffigenha rrharia
cNPJ 31.51 7 995/0001 -9ô
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conselho de offiLrFJS,i, e urbanismo
CERTTOÃO DE REGTSTRO E QUrTAÇÃr.i

No (loooooü993128

cERTTDÃo pe REGrsrRo E QurrnçÃo
Lei No L2378 de 31 de Dezembro de 2O1O illil I ll il lllll I illl I lll ll ll llll I lll llltz02sooool")s3r2B

GERTIDÃO DE REGISTRO E QUrrAÇÃO PESSOA FíSICA

Validade: 29/01,2A25 - 30/06 t2Ü2'r

cEIR-llFlcAtuos que o profissional FÊLLIpE BRITO MACIEL encontra-se registrado neste conselho, nos Termos da [-ci

12.31A110, de 3111212010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que o Profissional nãc

se encontra em débito com o Conselho de Arquitetura ê Urbanismo do Brasil - CAU/BR

- --'- lNFoRmaÇÕrs Do REGlsrRo =---
Nome:FELLIPE BRITO IVIACIEL CPF: 055j92205-22
Título do Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista

Registro CAU : A243948-4
Data de obtenção de Títulos: 0310912020

Data de Registro nacional profissional: 1710912020
'l'ipo de registro: DEFINITIVO ( PROI-ISSIONAL DIPLOIVInOO ruO enÍS;
Situação de registro: ATIVO
Título(s):

- Arquiteto(a) e Urbanista

Pais de Diplomação: Brasil

Cursos anotados no SICCAU:

ANorAçÃo DE cuRso

- l.lenhurn curso anotado.

,^

ATRIBUIÇOES

As atividades, atribuições e campos de atuação profissional são especiÍicados no arl. 2o da t-ei 12.378, de 31 de

dezembro de 2010.

oBSERVAÇÕeS

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autcr'lt) r;

respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste docuitnento, esta Certi(l.io
perderá a sua validade para todos os efeitos.
- Esta ceÍidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válida em todo o território nacional.

Certidão no 9931242425

Expedida em 2910112025, FEIRA DE SANTANA/BA, CAU/BA

Chave de Impressão: BSCBWB

A âutentiJidade desta Cer iidào poCê ser verificadâ em: https://sicÉu.caubr.gov.br/app/viêÚsight/êxterno?form=Se, ! iuos. com a chavê 85C8\ 'i l

lmprasso eÍII: 17tO212025 às 12:01:59 por: FELLIPE BRITO MACIEL, ip: 172'69'114.''ii

^



LAÍZA BASTOS NASCIMENTO
ARQUITETA

CAU: A1 371444

v

\r'

LAIZA BASTOS

ATESTADo DE cAPAcIDADE TÉcruIcR
Atestamos, com o intuito de comprovar a realização de atividades técnicas para Íins de emissão

de Certidão de Acervo Técnico com Atestado - CAT-A (Ar1.12, Resolução no 93, CAU/BR), que

através do responsáveltécnico Fellipe Brlto Maclel- GAU: A243948 prestou à Laiza Bastos
Arquitetura LTDA, GNPJ: 52í86979000i38, cAU: A1gr14tr,4, os serviços abaixo

relacionados, de forma satisfatória, com as seguintes caraterísticas:

Dados do contrato:

Celebrado: 01 10112024

Valor do contrato: R$ 30.000,00

Data de início: 01/0112024

Data de fim: 31 11212024

Dados do serviço:

Local de realização dos servigos: Av. Governador João Durval Carneiro, 3803, Bairro São João,

Ed Charmant, sala 704, cep 44051-335 - Feira de Santana, BA

Responsável(is) técnico(s) :

Responsável Técnico pela realizaçáo dos serviços:

Fellipe Brito Maciel - CAU: A243948

Atividade Técnica:

Descrição das atividades técnicas desenvolvidas: Elaboração de Projetos executivos,

30 horas por semana.

Descrição:

Atividades técnicas desenvolvidas: Elaboração de projetos executivos, coordenar equipe de

estagiários, cadastros e renderizações de imagens em 3d.

FEIRA DE SANTANA 1210112025.

LAIZA BASTOS NASCIMENTO, CPF: 04937143590, SóCn.



\./

v

CER.IIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR,ABALHISTAS

Nome: STUDIC FB ARQUlT,ETURA LTDA (MATRIZ E FJLIA]S)
CNPJ: 59.319. 853/0 001-33
Certidão no : 11.L22692 i 2C25
Expedição: 25/ A2.i2A25, à;s L5:16:16
ValidaCe: 24iA8/20?-5 * lil0 (uent-o e oitenta) clias, cont.aclos da data
de sua expeu.: Ç io .

Certif i câ-srr clue STUDIO FB ARQUf TETURÀ IJTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (ar) iiu Clrrr:',i :or,i o rro 59.319.853/0001-33, NÃO CONSTA como
inadimple írt-.: n(r Ban.-'r-r i\acional de Devedores Trabalhistas.
Clert:dã,-l €IrL, t. ir1.* ci)rir L)ase nos arLs . b42-A e BB3-A da CcnsolidaÇão
das Leis do 'i'i,aba1hc, acrescenr.ados pelas Leis ns. o L2.440/2077 e
L3.461 i20L-l , La no É\tc ül/2022 iia CGiT, de 27 de jar'eiro de 2A22.
Os dadcs c:orlstantes tJesta Certidão são de responsabílidade dos
Tribuna j s ci<.r 'I'r akra.]ho.
No case de L)i::r:lsoa 1.r.ri citc:a, a ÇerLicião atresta a empresa em relaÇão
a todos cs :r.:.r.r s est;ri.;e.i-tr,.:-ilrientos, agências ot-r f iliais.
A aceit,aÇãr, ,rr:sl-i-r (jt)r'i-rri;-i"o coildiciona-se à ve::ificação de sLra

autentici,Jciiie rlc p,).tírl do Tr:ibunal Superior do Irabalho na
frrterncl- (n. LIr : / /w'{;',;. i:st. jus.b::)
Certidão errj irda Eratu-i-1:amente.

TNEORMAÇÃO riUBOnTANTrr
Dc Banc<: l'1 .,r,-,.r..;Irâl i.-lt: Deve'lc,res Trabalhistas consL,em os ciaci"os
necess.i.rio,,, .; ici,,r.r--i;r:;1,:ão clas pessoas naLuraís e juríclicas
inadimpient-.-.:j ilelrciirr..c. ít Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelt:cid;.lj l.lrn st:r:1cÍlqra cond.erlatória l-ransitarda enl juIgado ou em

acordos j',:iiciajs i."r:ak-;a1l: .istas, j-nc-Lusj.ve no concernente aos
recolhj-rner,r.js Iirr:,,'i,deirr:iári.os, a honorár!-r:s, a custas, a

emolumentos or-.i a rec,):rilrrrrentos determinados em le j-; ou decorrentes
de execuÇão Ce acor -1c;s; f i::maclos perante o Ministério PúbIico do
'Irabalho, C<: rirj sssã.o itc: Cont:-LIiação Prévia ou demais títulos que, por
disposi-çâo .r ecl;ri, c,:,r)tlr..ri: for:ça executiva.



GOvERr§u t}(} ES'['A[]{J I],d 8,4,[itA

SECIi ETAltl,\ DA F A.Lüif.l DA

lrrnissâo: 2510212025 l5: 16

C e r titl ão lx* e gie tÍv a «Ie Déb itos Tribu tário s

(Emitida para os eteiros dos irrr$. 113 e 114 da Lei 3.956 de 1í de dozembro de 198í - Código
Iribr,rtári«r do Estado da Bahia)

üertidão N''. 2A251 09 1024

v

RAZAO SOCiAL

XXXXXX X X X XX XX T X X X X.\ XXXXXXXX XXXXXXX XXXX]

ri\scRtÇltr-, r !; il\lJUirL CNPJ

59.3 l 9.ri53/0001-33

Fica certificadrr que nâo consti.;nr, até a prc$enie data, pendências de resp<.rnsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

iclerrtiÍrcada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esia certidão engloba todos os seus estabeleciinentos quanto a inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

litiva, de competência da Procuradoria Gerel cjo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia
cobrar quaisquer cjétritos que vierern a ser apurados posteriormente.

Emitida em 2510212A25, ci..liuime Pr;i"tariia ro 918199, sendo válida por 60 clias, contados a partir da data de sua
tlrillSSâ0.

\/

AUTENTICIDADE Üts§I'E DC1CUÍVIEI§1'O PODE SER GOMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU
t) r.! vlA ll§ l-ERf.i h"r, N Ü E N DÉREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida cortr ü aíjleseÍitaÇíio i:i.rrlunta do cartãr: original de inscrição no CPF ou rro CNPJ da

Seci"cti.rrir,i rla Receita Federal do Ministério da Fazenda.

l'iiqitiil I tlr: I l( c I ClcrtidaoNcgrit i v a. l'pt
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MII{ ISTÉNIO D/i FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cpRnoÃo NF.cATtvA or oÉerros RELATIvos Aos rRlBUTos FEDERAIS E a oívloe
ATrvA ol urutÃo

l.iome; $TUDIO Fts ARQUITHTURA LTL]A
üNPJ : 59.31 9.853/0ü01 -33

Ressalvadc o direito de a l-azenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer ciívidas de
responsabilidade do sujeito passi,ro acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constarn penclências ern seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal <jo Brasii (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

üsta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

iodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sr-rjeito passivo no ânrbito da RFll e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' rlo parágrafo único cio arl. 11da Lei rrc 8.212, de 24 c)ejulho de 1991.

A aceitação cesta certidão está condicionada à ,rcrificaÇão de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://r-th.goV.br> ou <http://wwvr.ggfn.gov. bn.

í-;erticlâro ernitida gratuitarnente corn base na Fortaria Conjunta RFB/PGFI{ no 1.751, de 2i1012014.
Érnitida às 09:26:15 do dia 10iAA2025 <hora e ciata de BrasÍlia>.
Válida ate 06i09i2025.
Código de controle da certidão: E8AE.EE4E.89FC.A58E
Qualquer rasura ou emenda invalitiará este documento.
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Certifiüado de Regularidade
do FGTS I CRF

Inscrição:
Razão

Socia l:
Ende!'eç«;:

s9.r 19.853/0001-33

sTUDrü t-13 ARQIJITETURA

/\V ANTÜNiO C/iRI-OS SAI\IPAIO T"IARQLITS / PAPAGATO I FEIRA DE
SANIi\NiA / BA / 44Ct62-850

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 cje maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: Lü/ü3i'2A25 a OBi 04 2025

Certificação Núnrerd): 2A'2503 I C0 927 63948 10 161

Informação obticJa ern LAIA3/2025 09:27:25

A utilização desle Certifícado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa"gov.br
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Íi**t-:r"r,rt*rim [\{unicipa§ da Fmxendü
ili *r ti i:l i"i i,l rr: * ft t* cJ e AcI n'! § n i st ra Çã o Tr! b u tri m m

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MITNICIPAIS
Emitida nos termos dos arts.215,216,217,218 e 219, da Lei Gomplementar no 003, de 22 de
Dezembro 2000 - Gódigo Tributário do Município de Feira de santana.

ÇQ§rca;N/ ?aze t s-§zoL

CONTRIBUINTE STUDIO FB ARQUITETURA LTDA

ENDEREÇO: AVENIDA ANTONIO CARLOS SAMPAIO MARQUES, 550, CASA 297 -
RESIDENCIAL SUMMER HOUSE

\/ uNpj/cpF: 59.319.953/0001-33

I r'tscRtÇÃo MUN tct PAL: 96.'1914 '

tNSCR|ÇÃO DE LOCALTZAÇÃO 2gg.0g0-3

ATIVIDADE ECONOM ICA PRINCIPAL: 71.'11 -1-00 - Serviços de arquitetura

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO 14t03t2025

I]ATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 13195t2025

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos desúe município, administrados por esta
secretaria Municipal da Fazenda, incluslve os rnscriÍos em Dívida Ativa.

A presente Ceftidão não servirá de prova contra quaisquer debitos referentes a recolhimenÍos que não tenham sido
eietuados e que venharn a ser apurados pela Secretaria Municipat da Fazenda, conforme prerrogativa tegal prevista
nos /ncisos de I a lX, do Artigo 149, da Lei Federatn". 5.172, de 25/10/1g66 - Codigo Tributario Nacional.

Conforme o Art. 215, § 3', do Codigo Tributário Municipat - LeiComptementar de n". 003, 22 de dezembro 2000, as
certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que
venham a ser apurados pela autoridacle adrninistrativa. ,

t\' autenticidade deste dacumento pocle ser coinprovada através do slÍe da Secretaria Municipal da Fazenda pelo
endereço eletrônico: l'tttp:/Auww.sefaz.feiradesarúana.ba.gov.br/certidao.

Esta CERTTDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) do contribuinte e
refere-se apenas aos TRIBLJTOS MUNICIPA(S. E válida pelo prazo de 60 D!AS, contado a partir da data da sua
emissâo.

Código cje verificação de autenticidade:

5f5cc7a60'! ad 6 b7e bc8 1 08429703 b5a0
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DECRETO MUNICIPAL Nü- 012, DE A2 DE JANEIRO DE 2025,

DISpOT SOBRE A HOMEAçâO E

AIRIBUTçOES Dn CO*ilSSAO E AGEHTE

DE COHTRATITçliCI COItTORME A LEI Ho.
,l..Í.'1 33/2í E DA OUTp.AS pROVII}EHCIAS

O FTTEFEITü MUhIITIPAL AE ÜAFELA Dü ALTO ALEGRE,
ESTADÇl ült HAH!4, urlr Lr5ü ,1* 5.1.iãs'tltri[rriiçoes qL1E ll-re ü0nfere
:a r-: ürrrritt-tiçau Fer:J r=rsi e a L-r:i ürüânir:,ã Lt u i',í unicí1:io cl e Crtpr:ia
r-j r-r ,ii, llü ,,qlÊUf H/El Al-ri;,t,

0OIiSIDE RAFIDO a puttlir:açfin rla Lei FedEral nü. 14.13312t121 , nü

rl ia ll 1 r:le attril rlr ?ü21, quE trata rnhre nürrras rlr Linitaçürs E

üüNSIIIERANDO r-lue tl artign ?CI da Lei FerlÊral rro. 1rl 13:il2ü:l1 ,

11 irpne rlLtE rahEr.l ii euturidaci* mãHima cln crgi,: ;-rt'0iilrrr,rs; fi

§r::rtiiu pLlr r-ütr'r 
1-r rtÉfir::iaÍi e rlesigriar tUEnIES 1:rihlitu*i parf; t-r

ü85t.:i"npr:nhrr,[:l ;:tr iLt rrçfirr rSfi süfir:iais n,13]íeüuçar rla refellrla lei;

ÜONSInERÁNÜÜ Ll Ll.E, rr r:r 5 terrnus rif ai-ti1;11 Éo, iitr:ifnu,,/, rla Lri
i:er:lÉt:ltl Írü, 14.'i :i:-:i i;?ü21, rlqente ptlblicn e ü ri-rcJividur-r ilLtE, Érrt

t'iltt"trle rjr rl*iÇ:ir-r , nütnEaçáu, clesigrraÇ,àrr, ür:l rltrataç:âü r-rLl

tlL!ali1t-ter r:t-ttrir int"tri A üe irti,'EStiCJLlrfi nLl VInCUiO, E;{Efte t'rtAnClatU,

rlarllr:r , ErnprEgú üu funçáü efrt [iErisüã jurírlica integrãnte rJrr

,A,rf rrr irristt'açar: PtihIira:

C$ltlSlÉERANB0 r:l tJE r;üt-rfnrine artign :il't. üú uia L-ei Feder'ül rrú

14 1:i:liIl:i21, ::i liuit::r';fit' rErü trli'r ciii;itlit [-iür iÍt]r:inte rlr
üürrtt';tt;3Ç'ár, ,[-rui:ir-ii rJtsig;t''r rrrln peln a,.-tturi rJrdr ü[JÍrt pEteritE, enIt'e

5rji"/l tlrii"E:3 rfr:tirir:r ül-l EIxPí-BüaiirS plihlir:r:rg dnS qUadrus üa

Atjrlr iltil;[t":-tçür: [:' lr t.rlir:a, pLli"'t tninei' !rcistreg, flür]rnl:t:.tnhar rl

ti"ârnitrr rla ltutlnç;iir-r, [i::r' irr:pul rn Hü irÍüi]Hrlirneritr-r lici[atürirr E

üI:.r:L: Ut.3i- rlttitirr-11-.ler cr tttrâ5 atirrirlarles fiELteSSerias aD l:nm
nridEirTtHrilr: r-lu rertiirilÉ ste fi humnlngaçar"r;

Fraçit,JrJ;ttluitii lq,lar::[i*irjr:l, 1,,'l:i -- ürrrttrn-- FunEJf;ljt: ,:'*iíi ]EL{t:t;ili}??:1 - üEP 44fr45-nütl
t- il[]Hla Uu.r\ltü i\lHrJr,] - E*]tiir -. tlhlF.J t ll.úLl,I.1 'l1iüüü l-94

E -tttail: p rtfeittu'adecql ela:§,.grair cs.{:oÍ}r
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Praça Jnaquirn It'1 arhado, 1iü-- üerrtrn- Funeflex: f*75) 3EgF2;t2U2?21 -" üEP 448i45-0üü
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Praça Joaquim Machado, No 1 70, í o Andar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: 175) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahqoÇom'

Ests documenlo pode ser verifi€do no endereço elelrônico 
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Sistsma Gedlndap -AtualizaÉo diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicaçâo: AD-04
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PTEFEITUHA MUNICIPAL ilE
tAPHhA iDü AtTü ATEGHE,- BAftlA

DECRETA:

Art. 1o Fica irrrtitnídts, nü àmbitn rla Arlrninistraçán F(rhlica

h{uniripal rle rjapEl;r cJn Altn Alegre a ücrrrrissáo de üüntrataçáu,
üümFürt.r prl ut t*[lLrintES servici crres, pfira süh a presidÊnria rlo

pri rneirn, rEr-: El:rEr, Elinmin;rr E julgar ducLrrnentns rElativos rls

licitaçnes E er:ri FrüüELlim errtr:s aLtHiliares:

1. Reila Souza Almeida, nrLrpante rln carg0 de Diretora dur

Departatrt Entn r:le LicitaÇües E Compras, DecrEtü rt" 01 112025,

vlnculada à Er=cretaria h,4unicipal de FinanÇfl8 PRESIDEI-J TE:

2. Samuel Feliciano de §ouza, nrlrpantr clo cargEr de Auxiliar rJe

Sertlçür Gerãir, l'u{atrir:ula rto. 2tlü 81ü, virnlulado ii §erretari a

Muniuiplal cle Ar.lmirli:=traçâu E F'lanrj amento - MEl",,l ERü,

3 Ecicleide Silva dos Santos, üru[-tante do rãrgrr Auxiliar r]e

Sertiiçur tI;erais, InütrÍcLrla 2tlll .ü1ü, vinculada à Secretaria
l',rlunir:ip:al cl e,,r,r:J mirri::traçãn E Flanej amentr: MElvl BRO:

Att.2o - üesiglna ;r :rErvidnra Reila Souza Almeida, rlcllpante du

rãr[lrr rle Diretnr:l rlo DeFartamerrtu Li r:itaçües e Cnrnpriis,
DerrEtr-r rt 

o 
l-t 11i2ll15, vilrcularla à ,§erretari a l,'1r-rniripal de

Finançar r.ritnrl Agente de Contratação [-]irrã tnmer decisoes,

atütnpãrrhar ü trárrr ite da licitaçãü, dar impulsrr aü pr0cerlirnento

licitaturiu e ExEr::t,rtfir LlLlairclner r:utrãs ativirlarles neüES:tarias a0

l:utn atrr,lãrtrr Etrtr: rlr: r;r=rt,ãrnE erte a hnmolngaÇân.

Art. 3ú üs mEÍn[rros da [ümissáo de r]Entrataçtu ternhern

atuarfro rürnrl ELlLlipe 11e apniu rln tsüEnte rle rl0ntrataçá0.

§ 1c' ü tsBente cle rlüntrataçâr: será auxiliaclr: por equipe de apoio

E rEEpünclera irrrJirlirlualmettte pel os atns quE praticar, salvu
quanrln induzirln :a Errn pnla atnaçâu da ErlLli pe.

§ rtr Ern liritaçer: LILIE Ertuol'ra hens 0u sErviçus es[]eriais, üesüe

\É
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Du,:urr:,.:i'i1ú ?is;ir-l:.i,,,i:, i-íri:;1r,",Ut,i'r..) CCrilír;í'Inê MP no 2.200-2 rJe 24lil81?00 1 ,

clue. i:ts.titui :r iil{,atstiulura ii.('} Cii;:v..-"s Públicas Brasiieira - irlP-Bi'asri.

PfiETEITURA IIilUNIOIPAL UE

CAPELA Dü ALTO ALEGRE . BATIIA

ffi'
ffiffimr& l-.assrüE&âãd 4uffi

qLrE üt.rsEruadür rlE rÉquisitns estahelecid0s no art. 70 da Lei no.

14.133/?1, ü ãgErrtÉ r.1 e rüntratãçáú p0derá ser sLrhstituÍrln por

comisstr: rle rüntrataçârr formada p0r, rtE rnínirno, 3 (tres)
rnemtrrüF, iluE rErFürtderán sülidariamentE prlr túdüs Bs atos

praticatlüs pEl;ã üürnissán, rEssalvado ú rrt emhr0 que eHpressar
püsiçàu irrrlivicl Lrãl rli,rergEnte fttnLlamentadâ e registrada ern ata

lavrada rtã rEunian Érn quE houuer sirln tornada a decis,â0.

4ft. 4o t:-ltlert tlü tlr: [rrr:rIE5sr] de L:Dntrlltllçrirl di reta (r:lis[-rEnsa,

inexigitlilirl arlr rirs liritaçauJ rl mESrTr 0 EErã cünduzirlu pElü Agente

de C untrataçâü .

Art. 5o - Au AüErrte de Cuntrataçáü, 0u, rünfnrrrt e ú ras0, à

Cornissár: LlE Currtrnt:içiiu, inrurnhE a E0rtrluçán da fase EHterna

tltr prüL: Ersr:r liritatr:rirl , itrr:luinrlr: B rE[ehimEntr] e rl julgãrnEntu

cla:: prrrprlstil 5, ,i rlEgr:[iHç:an rle [undiçoes Ínf,is vantaj nsas [üm ü

pri mEirrr cErlrr[frür], tr EHarnE rle dncLlrflento5, üahendu-lhes ai nda:

| - cünduzir a sessáo pública;

ll - receher, EXaminar e decidir as impugnãçúes e 0s pedidos de

esclarecimentos aú Edital e aüs anexos, alÉrn dE porler requisitar
suhs Írlinr f 0rmai5 aús responsáveis pela elahoraçáo dess es

docum entüi;
lll - verificar a conformidade da prop0sta Em relaçâo a0s

requisitos estabelecid0s no edital;

lV - cuordenar a sessáa públic,a e o envio de lances, quandr for o

cas0:

V - trerificar E julgffr as condiçôes cle habilitaça0;

Vl - sarrear Errús Du falhas que náo alterern a substância clas

pr0pEstaE, dos docurnentos de hahilitaçâ0 e sua validade jurídica,
Vll - receber, EXaminar e clecidir Es recursos e encaminhá-los à

autoridadE competente quand0 mantiver sua decisâo;
Vlll - indicar o venceclor dü cErtame;

ffi rcP
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lX - adjLrdi[âr 0 üfJjEtü, quandú náo houver re[urso;
X - r0nclurir os tratralhns da equipe de apoio; e
Xl- encãminhar o prücessrl devidamente instruÍclo à autoridade
competente e pr0pEr a sua homologaçá0.

1o A Csrnissáo de Contrataçáo concluzirá o Diálogo Competitivo,

cahend0-lhe, nE quE couber, as atribuiçúes listadas acimã, sem

prejuÍzn de outras tarpfas inerentes a essa m0dalidade.

§ 2o Caherá a0 Agente de Contrataçáo ou à Com issâo de

Contrataçá0, alÉm dos procedimentos auxiliãres a que se refere a

Lei no. 14.133, de 1ô de abril de 2021, a instruçâo dos procÊssss

de cuntrataçár: direta nos termos do art.72 da citada Lei.

Art.6ü - A Comissáo de Contrataçáo e ú Agente cle contrataçâo

será assistida ern seus trabalh0s, quãndo necessário, pelo úrgáo
rle assessoramEntB jurídico E pel0 úrgáo de E0ntr0le interno, parâ

desempEnhú das funçúes essEnriais à execuçáo do disposto na

legislaçáo aplicável.

Art.7o - Este derretrl Entrara Em viürlr na data rle sua puhlir:aça0

GahineE dr: Frefeito cln tilunicípin de Capela do Alh Alegre - EA, em 02 de
Janeiro üe 2t125.

Luis Rom eu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal

' .. ,' ',:::.

'l , :, .,i;',:ii. i
\ I '- ;i1: :i.' ,l
i f. '. ,..-.-)^..jtrj.ír .rL§i)::lt

s'it t ,lli;)tli{ Stt.;:"r;r$1!f11
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F*EH HIT{ TE& ill}UfTtri#IPAL ryH

TAPHLA il}* ALTü ALEGRH I HAHIA

AB E RT Lt R,.{ t' E PRQC E S S O LD'MI IV IS TRr4TIV?

SETOR INTERESSADO: Preleitura Municipal de capela do Alto Alegre'

OBJETO: Contratação cle selviço cle arquitetura para excttção de projetos arquitetônicos e

tircutiruçao da,exç:cução,!o mesnro. para.atender'a Prefeitura Municipal de Capela do Alto

Alegre.

CTJSTO ESTIMADO: R$ 36.Ü00.00 e ).,

AUTUAÇÃO: Aos dezessete clias do mês d

cle Contratação, aLrtlrei sob o tlo 0391202

abertura clo ProcessoAdministrrtit'o,

5,
exeução de Proietos

a Prefeitura MuniciPal

Ahneida, Agente
do Sr. Preteito, a

arq uitetônicos e
Contratação dc ser"'iço dc ,irquitetura p$ra

de Capela do Alto
Íiscali zaçío tl a erecução do nreti,fiIo, partt atender

Alegre. devidarlettte acolnpaitliaclt; cla autori 'zaçáo do Exo Senhor Prefeito, autorizando a

uliI AI,MEIDA
contratação

tr

REGIME L[(ir\[,: z\11. 75, I;rciso II da l-ei no l4'13312021
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Departamento de contabilidacle e Administração F inanceira.

Processo Administrativo no 03 9,2025.

Obieto: Contrataç:io «le scrviçu rle arquitetura para excução de projetos arquitetônicos e

fiscalização da execução do nresuro, irara atpnder a Prefeitura Municipal de Capela do Alto

Alegre.

Prezaclo Sr.

Solicitamos ao setor contábil a

recul'sos orçamelltários cotn o
administrativo.

Atenciosatnellte.

da previsão dos

eto deste processoa

Capela clo Alto Alegre-BA , lJ de Março de 2025.

ERI
Sec. i\4trniciprti dc Administração e Planejamento

\-./
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i-japela clo Alto Alegre -. BA, l7 de Março de 2025

Exm". Sro.

Prefeito clo N'Iunicípio de Carpela tlo Al:c Alegre

Assunto: Indicação cle existênciír (le rlotarlãc> tit'çalnelttária

Senhor" Ge§tor,

ree U Í's o s o rç ll 111 ett l. iii' i r> li i) a ra 3s s ('i g tl I"ít t'' ( )

de serviço de arq uitetura l;'ar?l

cxecução clo mesnio' para *tclltit' ô)
(d

pagarneutr: podct'á ser efbtuatltl ni rlivás cla

ottcÃO/t-tl\ll)AD[: Pi{r }J Ii'tr-{)iA.

a e;<istência cle previsão cte

cla Contratação
e fiscalizaçáo da

Alto Alegre, cujo

04üo -- Secretaria Ir'1utticipal

cle Aclministração e

Planeianten tci

A'tiinciosam ei ite,

.?.üA2 -- Miiriurenção clt:

Si: r"\i iços "l'cicnicos t

v

SA
de

I)ECli,Àna{:Ão

DECÍ,ARO, para tirrs de aienriirnentri, clue Q presente dcspesa tem adequação.orçamentária e

Íinanceira cg1n Íi i.,OA e conrpiitihilidade c,:in o PP;\'l coln a LDO do Município de Capela clo

Alto Alegre- 8,,\ q qu$ o ilr:§ilro lirúrt;ltra-se enr conformidade com o disposto na Lei

14j§na2i.

C:apcla clo Alto
t-,. t'

I 7 de lúarÇo de 2A25.

(.-'[, [:] í'['(]N DÜS S. I,íMA

.'O 
DE

SA

FONTE T}E

RECURSO

r .500.0000
90:i 900
iços clcServ

OutrosJ.)
'l'erceit"os

Pessoa

v

I



PHEF fi ITU RA frit U f,ttr ltl'P&L üH

üAPEtA ffiü Effiü ALEGH.H I} BAHIA

À
Prefeitura MuniciPal
Luis Romeu Oliveira Mascarenhas

Processo Administrativo no 039 12025

Dispensa de Licitação no 02312025

a

t. Da Justificativzt da Dispensa de l-,icitação

\-./

Diante do exPosto, informo Llue os docunlentos
Licitação em função clo

necessários conforlne a Lci 1 1.1

\,

valor. Vossa Exceiência da ciêilcia que este processo será encaminhado a Assesstlria

JurírJiça deste trlltnicípiü para coutinuidade deste processo.

:'i I

Capela clo Alto Alegre - BA , 17 de Março de 2A25

ALMEII}A
dc coutratação

Em razão do enquadramento do valor médio no limite legal fixado no art'75, inc' II, da

Lei 14.133/21, justifica-se a contratação diretaiat-raves dç .Pisp"".:" d: Licitação em

ruzáo do valor, Lrma vez que se trata dê éxce§ão á regrâ,de tealizaçáo de processo

licitatório.

2. DaRazão da Escolha do Fornecedor e da JuStiticativa dos Preços

Ern análise aos presentes autos, observamOs que o valor-previamente estimado da

contratação é compatível coni os valôres práticados 
_ 
pelo mercado, observadas a

potenciai econornia de escala e as peculiaridades c1o local de execuç.ão do obieto' Logo,

no processo de contratação cle ,..riço, que não sejam de engenharia, o valor estirnado

foi definido po, *.io depesquisa dii.tu ôorn no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante

solicitação fbrrnal de cotaçãcr

Diante disso, em razão da necessidade de atendimenlo do disposto no art' 75, ll
objetivando a escolha dâ proposta úais vantajosa para,admihistração'
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À
Procuradoria J uriclica do l\4uni cipic.

Processo Administrativo no 03 912025

Referente: Contratação de serviço de arquitetura para excução de projetos arquitetônicos
e fiscalização da cxecução do mesmo, para atender a Prefeitura Municipal de Capela do

Alto Alegre.

Em conformidade com a l-ei 14.13312021, rhais precisamente no seu art.72, inciso III,
solicito que se.ia prerriamellie examinada a solici para contratação através de

dispensa de I-icitação e q ue sej a que transcorra

dentro tlos trarnitr-s legais e lisura

A Base legai para esse processo

se no Art. 75, inciscl II, da Lei 14 133 l2r
valor, encontra-

Este processo Aclrninistrativo encolltra-se

Caso opine favorável pela contratação, favor e!§êminhar parecer.iurídico para que a

autoridade superior autorize o procedimento de dispe.nsa e proceda com a devida

pubticidade

Capela do Alto A legre - BA, 17 de Março de 2025

ÀLMEIDA
Agcnte cle contratação

Demais disso, fi1ne-se aincla que analisando as cotações ora Íirmadas, colacionada aos autos, é

possível selecionar que a empresa STIIDIO FB ARQUITETURA LTDA, apresentou proposta

de preços cornpatível com o rnercado, diante da necessidade que o caso requer, exigindo da

Admilistração Mtinicipal providências para dêbelar; para que seja promovida a contratação,

através de Dispensa de L,icitação. amparada pelo Art 75, irtciso II da lei 14.133121.
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Pelo pl'elsente Termo cle Contrato, regido pela [,ei Federal n.o

l4.l -l3l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a
PRtrI'EITT]RA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito púrblico interno, CNPJ

sob () no 13.897. 1 1 1i000 l-94, conr se.de na Rtn Lindaura
Sapucata Costa, no 116 -Centro, na cidade de Capela do

Alto Alegre, Estacto: Bahia, neste ato representado pelo,

ST. LUIS ROMEU OLIVEITLA MASCARENHAS,
Prefuito Municipal, doravante clenominado

XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ cujo no

XXXXXXXX, Residente na XXXXXXXX, XXXX,
XXXXXX, CEP: XXXXX, Estado XXXX, representado

pelo Sr. XXXXXX, inscrito no CPF tto XXXXX,
clenclnrinando-se a partir de agora CON-|RATADO.
Resolvem firrnar o presente Termo de Contrato, cont base na

Dispensa de Licitação llo XX)UXXXX, regido no que

coLrber pela Lei Federal no 14.133121 e alterações

subsequentes, e pelas cláusu las e cond ições abaixo
estabelecicias:

Constitui ,Jb.ieto, presente

oonÍbrme dis
o contrato a

posições estabelecidas na
de no

deste

ct Áusur,A sBGUNDA - REGTME DB ExECuçÁo

O presente contrato tera regime de execução do tipo parcelado;

se rv iço .

CT,ÁUSULÀ TTIRCEIRôI - I,O INSTRUMENTO VINCUI,AÍORIO

0 preseute contrato está virrculaclo'ai; Processo Adnrirristrativo uo XXX/2OXX. Dispensa de

Licitação no XXXi20XX, c proposta cornercial apresentada pela CONTRATADA, que

independente de transcrição integraln este instrumento contratual.

cr,Áusur,A euARTA -- vALoR E conplÇon§,.Dn pnc'AMENTo. ..1 ,. 
:1 ,i

Pela perfeira execução dos sen,iços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CON'IRATANTFi pagará à CONTRAT'ADA o valor global é

de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX)' sendo este, serviços de preços urtitários do item
constante no anexo úrnico deste instrurnento.

Pardgrofo Primeiro: A CION'I'Rr\-I'ADA ernitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com
os sen,iços prestados. iJer,"^rrdo a lllesrna ser devolvicla à CONTRA'|ADA, ent caso cle erro.

conforme necessidacle do uso do

v

do
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Pardgrqfo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
eucontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Corliunta de Débitos relativos aos Tributos F'ederais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita F'ederal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificaclo de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade ([.ei l"ederal n" 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do sen prazo de validade (Lei Federal no

12.440120 t I e 1 4.333121):
d) Certidão Negativa r"le débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou.outro documento que o substitua legahnente.
e) Certidão Negativa tie Dclbito para Çom a Fá2enda Municipal, da sede da licitante ou

dornicilio. dentro do seu prtizo dc validade;

CLÁUSULA QUINTA _ DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo II'}CA - Índioe de Preços ao Consumidor Arnplo; divulgado pelo IBGE na data
base do termo de Reaiuste, observado o transcurso.ôe l,:(um),ano entre a data de assinatura do

contrato e do pedido pleiteado. -::

Pardgrtfo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE veriÍicar se,assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Tenno de Reajuste Contratual defrninclo o percentual de rea.iuste e no\/o valor do contrato,
em períodô máximo c{e 30 dias contaclcs a parlir do recebirnento do pleito.

cLÁusüLA sExrA - RETENÇÃo tnrÊú,rÁnrr . ,, .,,, :, ,; ';,,,:;,,,:,{,i,§;1

Sobre o valor cla Prestaçàr:r de serviços/produtos fomecidos objeto deste contrato, o
CONTRAT'ANTE cteverá realizar a Retengão do -lmposto de Renda conforune percentuais
estabelecidos no anexc) I da Insirução l'Jornrativa RFB no 1234, de 11 de Janeiro de 201 I e Decreto
Municipal no 084 de 24 de.lulho de 2023, sob pena,de ficar configurada renúrncia de receita nos

termos da Lei Complementar I 0 l/00.
Parágrafo Primeiro - A CION'IRATADA deverá dgstacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
lmposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fontecidos, sob pena

sofi'er retenção conf'orme apLu'ação realizada pela CON,TRATANTE.
Parágrafo Segundo -- Caso a CONTRATADA seja,isenta da Retenção de Imposto de Renda,

deverá encaminhar em con junto coru ri Nota Fiscal emitida as dgclâr'ações corrstantes nos anexos I,
II ou III do Decreto Munioipal n' 084DA23, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para firrs de

comprovação da l senção preter:clida."'

CLÁUSULA SETIMA _ DOS SBRVIÇOS

4.1 - Os Seviços cleverão ser plestaclos enr conftlrrnidade corl as condições contidas no Processo
Adm. No XX/20XX e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestaclos no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por
servidor responsável designacÍo pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitarte, o
qual procederá à confêrência dos seruiços.

Parágrafo Primeiro -- A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo
Município, todos os proceclirnentos previstos no aft. 140, inciso [I, cla Lei n.o 14.133121 .

v
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4.3 - Em caso de clivergência elttre a C)S e a Nota Fiscal/Fatura ou eÍttre o objeto efetivamente

prestados, o Fornececlor será uotificado imcdiatamettte, para adoção das providências cabíveis.

4.4 - O prazo paraprestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabeleci«Jo no item 4.4 poderá ser prolrogado, quanclo solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra motivo.iustiÍ'icado, cornprovado e aceito pela Administração.

CIÁUsULA OITAVA = DA DOTAÇÃO ORÇAN{E TÁRTA '

As despesas decclrrentes desle contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Le

Anual:

7

CLAUSULA NOI\A - DAS

Para este colttrato não foram exigiclas garantias.

I - Constitui obrigação rla CONTRATANTE:
a) Prestar as inftrrmações e os esclitrecimentos que venham â ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Seniidor responsável pelo recebinrento e couferência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos conforme digpos{o'no contrqlo;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA: 
' i

a) Responder enr relação aos seus eúpregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do ob.ieto, tais corno: salár,ios. seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e ontras exigências Íiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer ciauos causados di-r:eiamente à,r,'adrninistração ou a terceiros,

decorrentes cle sua culpà ou dolo na execução clo'côntrato;

c) Comunicar à contratante, por escfito, qtraisquer, anormalidades,de caráter urSjente, além de

prestar os esclarecirnentos clue.iulgar necessários para a boa execüção do contrato;

d) Ernitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigentt);

e) Comprometer-se a atender com plesteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do nraterial, providenciando sua imediata correção, setn ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definiclo em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRA'TANTE.
g) É a obrigação clo cclntratado de mauter, durante toda a execução do contrato, em

cornpatibiliclacle com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas paru a

habilitação na licitação, ou para a qualiticação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser inociiÍ'ic,ado nos seguintes tcrtnos:

I -- Ilnilate.ralrnente, it critério tle Adlttinistraç:ão:

a) Quanclo necessária rnodiÍicação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente .i ustificado;
b) Para modificação clo valor decorente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o liniite pernritido por lei.

FONTE DE
RECURSOS

ELtrMENTO DE
,i"',,,, DESPESA

ORGAO/T]NIDADE PROJE'f O/ATIVIDADE


